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ERRATA Nº 01 AO EDITAL DO XVII FESTIVAL DE BANDAS DE SANTARÉM 

ONDE SE LÊ:  

Art. 9º. Cada banda deverá ter, no mínimo, 30 músicos.  

[...]  

a) Banda de Percussão Infantojuvenil (até 16 anos):  

• 70% alunos/ex-alunos (ex-alunos até 16 anos);   
• 30% convidados técnicos/profissionais (sem limite de idade);  •  Em caso de fração, 

arredondar para cima.   

c) Banda Musical Infantojuvenil (até 18 anos):  

• 70% alunos;   
• 30% convidados técnicos/profissionais e ex-alunos;   
• Em caso de fração, arredondar para cima.   

LEIA-SE:  

Art. 9º. A composição mínima das bandas obedecerá aos seguintes quantitativos:  

• Bandas Infantojuvenis (Banda de Percussão Infantojuvenil e Banda Musical Infantojuvenil): mínimo de 
25 músicos;   

• Demais categorias (Banda de Percussão e Banda Musical): mínimo de 30 músicos.   

§2º – A composição da banda deverá obedecer às seguintes proporções:  

a) Banda de Percussão Infantojuvenil (até 16 anos):  

• 70% alunos/ex-alunos (ex-alunos até 16 anos);   
• 30% convidados técnicos/profissionais;   
• Os convidados técnicos/profissionais não possuem limite de idade;  • Em caso de fração, arredondar 

para cima.   

c) Banda Musical Infantojuvenil (até 18 anos):  

• 70% alunos;   
• 30% convidados técnicos/profissionais e ex-alunos;   
• Os convidados técnicos/profissionais não possuem limite de idade;   
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• Em caso de fração, arredondar para cima.   

Ficam mantidas e inalteradas as demais disposições do edital.  
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